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, •ESTADO DO AMAZONAS
CÂMARA MUNICIP AL DE MANACAPURU

Av. Eduardo Ribeiro, 1.161 - Certtró - CEP: 69400-00 - ManacapuruJAm. Fone: (092) 361-3000 I 361-2446

OFícIO N°354/2001 - CMM.
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PRODASEN
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ÕOO507/01-6

Senhor Diretor,

Manacapuru, 29 de Maio de 2001.

•

Em resposta a Carta enviada por Vossa Senhoria, datada deI I de

Maio de 2001, encaminhamos em anexo formulários de solicitação de Adesão da

Casá Legislativá e do Parlamentar.

Sem mais para o momento reiteramos Votos de estima e

consideração.

Atenciosamente,

EXCELENTÍSSIMO SENHOR

KLEBER GOMES FERREIRA LIMA,
MD. DIRETOR - EXECUTIVO DO PRODASEN

BRASÍLIA - DF:
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PODER lEGISLATIVO
SENADO FEDERAL
Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado Federal - PRODASEN
Gabinete do Diretor-Executivo

À Secretaria da DEX para providenciar:

a) a autuação do Ofício 354/2001- CMM anexa junto à DAF / SEA

com a seguinte ementa:. "Adesão da Casa Leslativa e do

Parlamentar ao Programa Interlegis"

b) após o ato acima, retornem os autos a esta Diretoria, seguindo,

de ordem, à Coordenação Especial do Interlegis - CEI.

Brasília, 13 de junho de 2001.

DUk~~~ChadO
A~;?ora Substituta daDEX
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~Prodasen
Centro de Informática e ~
Processamento de Dados do Senado Federal

A'

DEX

'.'."'-iji IPrOCi'stu N.o.•.2J2.}jj)l_,
Rubric<l ..__..... _

,

•

Processo autuado OFICIO N° 354/2001 da CAMARA MUNICIPAL DE
MANACAPURU e que constituem as fls. de 01 a 17 devidamente numeradas
e rubricadas.

Em: 14.06..2001

MARIAJ E
\. Chefe do SEA



PODER LEGISLATIVO
SENADO FEDERAL
Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado Federal - PRODASEN
.Gabinete do Diretor-Executivo

DESPACHO DO DIRETOR-EXECUTIVO

•
Brasília (DF), 13 de junho de 2001,

Senhor Diretor da
Coordenação Especiallnterlegis - CEI:

Solicito a Vossa Senhoria providências necessárias no sentido de

proceder a adesão da Câmara Municipal de Manacapuru - AM a esse

Programa Interlegis,

'. Atenciosamente

Kleber Gomes Fe
Diretor-Exe utivo

PRODASEN



01NO. DE TEL :---_._._-_ .

•ESTADO 00 À,'vlAZONAS
CÂMARA ML"'ilCTPAL DE MAJ.'!ACAPLRLJ

Av. Eduardo Rib~ir(l, 1.161 - C~ntro - CEP: 694UO-000. ManacapurulAm. fone: (U91) 361-.,000/244(,

DE

oFiao N" 629/01- LlHM
,.,

Prezada Senhora,

Manacapuru, 26 de setembro de 200).

~\~ ]'f'-
Ç;\~>-jY~.;v0~f

~~

Conforme adesão desta Casa Legislativa através de correspondência

• enviada anteriormente, venho através deste reafirmar a nossa intenção e esclarecer que

esta casa já possui um provedor e uma linha telefônica a disposição da Internet (092-

361-2446), informo ainda que o Presidente desta casa Vereador Prancisco Femandes

Bezerra é o responsável para obter os equipamentos que iremos receber.

". Esclarecemos ao mesmo tempo, que as funcionárias que irão receber o

treinamento são:

Santira Maria Jesux Araújo

Antônia Izane Amorim Cleto.

Na ausência de outro objetivo para o momento, reitero a Vossa Senhoria,

protestos de elevadas estimas e distinta consideração .•

IUJSTRÍSSTh1.A. STh'HORA

lJJ:.iVIZE SIL VA
M.J.\NAL'S - .!\M.-'l.ZONAS



•

;;;;;:;t15"frJ
Proce". (,j"?~.!...Q .
RubtlCa __ .•__b-..--

1- -. í

FORMULÁRIO DE ACEITAÇÃO DE EQUIPAMENTOS ~C/

Câmara Municipal o

Data: 17 / 04 / 2002
Estado :AMAZONAS - - Município: MANACAPURU

Nome do Responsável junto ao P,:ograma Interlegis:
SANDRA MARIA JESUS ARAUJO

Assistêncía Técnica
Empresa: ATXTRON TELEINFORMÁTlCA LTDA
Técnico: FÁBIO B. ANDRADE
DDD/Telefone Comercíal: (092) 232 8569

Dados dos equipamentos recebidos:
Uma Impressora Laser 8ppm 2 MB paralela lusb

I) Num. de série: MM16113987 Num. de tombamento: 000.208 >G.o"

Um Microcomputador Novadata ND-PD500rr5007 com 256 MB de memória 5G;.Dk

2) Num. série CPU: 00128ZKXNum. de tombamento: 002.908 5$.0'<

Num. série Monitor:
105SP01768

Num. série Gateway:
X2SD43E8468 ~.""

Estabilizadores de potência mínima I kva, quantidade: OI (UM)

(Coloque neste campo todas as informações que você ache importante citar sobre as
dificuldades encontradas a respeito da instalação efetuada e/ou condições futuras de
funcionamento do ambiente)•

Foi Ministrado curso de 3 horas?
conceito.

SlM/NÃO
Sim

Observações:

Em caso de SIM no campo anterior, atribua um

(Mnito Bom, Bom, Regular, Ruim)
l\1uito Bom

Declaro ter recebido em perfeitas condições de funcionamento, os
equipamentos acima especificados.

\
"1

Data " '

!I _ .

li 'J..,\J Q.
ri
.Í}JJ)/)
/)
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Rubrica

SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

OFíCIO-CIRCULAR W 194/2008-GABINT/SINTER

ti
IfTTERLEGlf

•

•

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01 O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

'I' "12 ,""
1~,(j,,~ ~;,:ç-~-:,

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Manacapuru
Av. Eduardo Ribeiro, nO1161 - Centro
Manacapuru - AM
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SERV CONTRATOS E CONVÊNIOS

CONVÊNIO: AM~,",fI INTERLEGIS 1 PROJETO DE MODERNIZAÇÃO LEGISLATI

PML

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em

Brasília - DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

lNTERLEGIS, doravante denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida, e em

conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo nO I864/0C-BR, celebrado entre a

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE

DESENVOLVIMENTO - BID, em J 1 de dezembro de 2007, para implementação do PROGRAMA

INTERLEGIS Projeto de Modernização Legislativa - PML, do INSTITUTO LEGISLATIVO

BRASILEIRO, Ato da Comissão Diretora nO14,de 2013, neste ato representado pelo Diretor Nacional

do PROGRAMA INTERLEGIS, Senador FLEXA RIBEIRO, e a CÂMARA MUNICIPAL DE

MANACAPURU - AM, doravante denominada CASA LEGISLATIVA, com sede na Av. Eduardo

Ribeiro, nO 1161 - Centro - Centro - MANACAPURU - AM - CEP: 69401-901, CNPJ:

04.532.412/0001-23. Representado por seu Presidente, Vereador WANDERLEY SOARES

BARROSO, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n.o 8.666/93 e pelas

cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Convênio tem por objeto estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA na

implementação do PROGRAMA INTERLEGIS / Projeto de Modernização Legislativa - PML, para

estimulo à promoção das funções constitucionais do Poder Legislativo, com execução por esforço e

interesse comuns dos conven ntes, em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n°

1864/0C-BR - Interlegis.
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~ l° São finalidades deste Tenno:

1- promover a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11- promover o inte.rcâmbio, a pennuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e,

eventualmente, de equipamentos entre os convenentes, aumentando a eficiência e competência

das Casas Legislativas;

III- estimular a produção, captação e disseminação de infonnação de interesse dos legisladores

brasileiros, de forma a democratizar o acesso às infonnações necessárias ao desempenho de

suas funções;

IV-estimular e promover a participação cidadã nos processos legislativos;

V- promover a consolidação e a validação dos modelos de integração e modernização

desenvolvidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS / Projeto de Modernização Legislativa -

PML.

~ 2" É parte integrante deste Convênio as nonnas e regulamentação do PROGRAMA lNTERLEGIS

estabelecidas pelo Contrato de Empréstimo nO 1864/0C-BR, bem como as respectivas modificações

que vierem a ser promovidas, observado o disposto na Cláusula das Disposições Especiais do

mencionado Contrato de Empréstimo,

~ 3° Poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, planos e projetos

especificos vinculados ao objeto do PROGRAMA INTERLEGIS/ Projeto de Modernização

Legislativa - PML, com fonnalização prévia em Tennos Aditivos a este Convênio.

~ 4° Toda ação ou atividade, e equipamento se houver, necessário á implementação do objeto deste

Tenno, que não estiver descrito nos ANEXOS correspondentes, dedicados às especificações e

detalhamentos, serão fonnalizados por meio d Tenno Aditivo a este Convênio, observada a natureza

do objeto estabelecido na Cláusula Primeira

"
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CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUlCÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PRO

São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

1- disponibilizar à CASA LEGISLATIVA, de acordo com a necessidade e viabilidade técnica, os

bens destinados à utilização no PROGRAMA INTERLEGIS, observando a CLÁUSULA

QUARTA e os ANEXOS deste Convênio;

11- desenvolver e implementar ações conjuntas de interesse comum da CASA LEGISLATIVA e

do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a modernização, com melhoria da

comunicação e do fluxo de informação entre os legisladores;

111- tratar das obrigações previstas no Contrato de Empréstimo n.o 1864/0C-BR, a partir de

informações fornecidas pela CASA LEGISLA TIVA;.

IV-manter atualizados os sistemas em meio eletrônico disponibilizados pelo PROGRAMA

INTERLEGIS/Projeto de Modernização Legislativa - PML, propiciando melhoria no trato

com o processo de modernização para a Casa Legislativa;

v- viabilizar os meIOs técnicos, entendidos como modelos de integração, capacitação e

modernização nas àreas de informática e comunicação, para que a CASA LEGISLATIVA

possa tornar disponíveis, informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação

de contas e outras informações de interesse do cidadão;

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

1- disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente

Convênio e em especial o que estabelece a Cláusula Primeira e respectivos Parágrafos;

11- providenciar a instalação e manutenç o dos sistemas e aplicativos descritos nos anexos, e

pessoal necessário à sua operação;

3
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1lI- informar a todos os usuários credenciados sobre as normas de utilização estabelecidas para o

uso dos sistemas e aplicativos, do conteúdo de informações e mensagens enviadas e recebidas

pelos meios disponibilizados pelo PROGRAMA lNTERLEGlS;

IV_ disponibilizar e manter a infra-estrutura para instalação de equipamentos eventualmente

disponibilizados pelo ÓRGÃO EXECUTOR, nos termos da CLÁUSULA QUARTA, e zelar

pela guarda, administração, correta utilização e manutenção das condições de garantia desses

bens, conforme detalhamentos definidos em ANEXO específico;

V- indicar SERVIDOR RESPONSÁVEL para as verificações de execução das cláusulas

celebradas neste Tenno;

VI- informar a todos os usuários credenciados sobre o cumprimento das normas e procedimentos

definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto de Modernização Legislativa - PML, e

respectiva legislação específica, divulgando-os;

VII- garantir os meios necessários à utilização dos programas e ferramentas disponibilizadas pelo

PROGRAMA lNTERLEGlS, para execução do Projeto de Modernização Legislativa - PML;

VlIl- promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e

direitos de acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS;

IX- impedir a instalação e o uso indevido de programas, que não disponham de autorização

contratual ou legal, nos equipamentos eventualmente fornecidos pelo ÓRGÃO EXECUTOR

para a implementação do PROGRAMA lNTERLEGIS.

X- incentivar o uso dos sistemas e aplicativos para o desenvolvimento dos processos da CASA

LEGISLA TIVA, assim como tornar disponivel, quando for o caso, suas soluções para

utilização por outros membros da comunidade.}

l~

"
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CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSIÇÃO DA CASA

LEGISLATIVA

Os sistemas e aplicativos, bem como os equipamentos eventualmente disponibilizados para a Casa

Legislativa, têm respaldo nas normas do PROGRAMA INTERLEGIS, com o escopo de implementar

o objeto deste Convênio, estando relacionados e descritos nos ANEXOS.

~ 1" Os bens eventualmente relacionados e descritos nos ANEXOS estão destinados para o uso único e

exclusivo na Sede da Casa Legislativa.

~ 2' As destinações finais dos bens eventualmente relacionados e descritos nos ANEXOS, e recebidos

pela Casa Legislativa, estão diretamente vinculados ao cumprimento das obrigações celebradas neste

Termo, com a finalidade de atender as atividades de implementação do PROGRAMA

INTERLEGISlProjeto de Modernização Legislativa - PML.

~ 3° Todos os bens eventualmente relacionados e descritos nos ANEXOS, e disponibilizados para a

implementação do PROGRAMA INTERLEGISlProjeto de Modernização Legislativa - PML, serão

considerados remanescentes, e poderão ser destinados à incorporação patrimonial da Casa Legislativa.

~ 4° Para a possivel efetivação do que expressa o Parágrafo Terceiro, a Casa Legislativa, após

observância de todos os compromissos dispostos neste Termo, emitirá compromisso que assegura a

continuidade do PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto de Modernização Legislativa - PML, como

condição prévia à definição da doação a ser efetivada pela Comissão Diretora do Senado Federal.

~ 5° A responsabilidade por despesas ocasionadas pelos serviços de ligação da internet e correlatos por

inferência ficam a cargo da CASA LEGISLA T1VA, inclusive, a partir do término do periodo de

garantia de origem dos bens eventualmente relacionados e descritos nos ANEXOS.

5/

~ 6° A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR o

servidor responsável pelo recebimento e administração de bens eventualmente relacionados e descritos

nos ANEXOS, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto de Mo

Legislativa - PML - com verificação do Manual de Recebimento e Instalação - ANEXO.
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~ 7°°recebimento dos referidos bens, quando houver, será formalizado mediante assinatura de Termo

de Aceite e Responsabilidade - ANEXO, por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da

instalação.

~ 8° São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por

imperícia ou imprudência do pessoal designado para utilização dos programas, acervo de dados e

equipamentos, eventualmente disponibilizados, inclusive aqueles decorrentes de procedimentos que

impliquem a perda da garantia dos mesmos.

~ 9° Durante o período de garantia de origem dos equipamentos eventualmente disponibilizados, as

manutenções assim previstas deverão ser realizadas única e exclusivamente pela empresa

fornecedora/credenciada conforme contrato de origem.

~ 10 A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA,

conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA lNTERLEGIS/ Programa de

Modernização do Legislativo - PML.

~ 11 Após o período de garantia de origem dos equipamentos eventualmente disponibilizados, a

manutenção do seu funcionamento fica sob a responsabilidade da CASA LEGISLATIVA, para

garantir a continuidade do previsto na Cláusula Primeira.

~ 12 Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente,

a CASA LEGISLA TIV A compromete-se a instalar outro com características e configuração iguais ou

superiores ao original, além de adotar as medidas administrativas e legais cabiveis, inclusive enviando

relatório e comprovações dos fatos ocorrídos e das providências realizadas.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os Convenentes.
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CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

o presente Convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente

com a duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

Parágrafo Único. Havendo prorrogação de vigência do PROGRAMA INTERLEGIS, haverá

celebração de Termo Aditivo ou novo Termo de Convênio, conforme os respectivos atos que

originarem a mencionada definição de vigência, com o objetivo de não interromper a implementação

integral do PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto de Modernização Legislativa - PML.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

1- amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita

enviada com, no mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial

quanto à finalidade e utilização dos programas e equipamentos eventualmente

disponibilizados, ou pela inobservância das prescrições legais, mediante notificação de um dos

convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

IlI- judicialmente, nos termos da legislação específica para o fato gerador.

~ 1° Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os

equipamentos eventualmente disponibilizados, programas e investimentos fornecidos e realizados pelo

PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto de Modernização Legislativa - PML devem ser devolvidos pela

CASA LEGISLATIVA, no prazo de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÔES GERAIS

São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

1- a manutenção de situação regular que permita a implantação do PROGRAMA

INTE'LEG>SIPmj<ID d<Mod<m;""," L<g;,I";~-PML, ., from. <_,~

7
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IJ- as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas de informática que não

disponham de autorização legal ou contratual;

111- as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrõnicas provenientes dos

equipamentos eventualmente instalados na CASA LEGISLA TIV A.

~ I" O nome do INSTITUTO LEGISLATIVO BRASILEIRO/PROGRAMA INTERLEGIS, não

poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste Convênio.

~ 2" Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os

convenentes e as adequações necessárias, formalizadas em Termos Aditivos.

~ 3" É parte integrante deste Convênio, independentemente de transcrição, o Plano Diretor/Plano de

Trabalho decorrentes do relatório de DIAGNÓSTICO previamente realizado pelo ÓRGÃO

EXECUTOR.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLlCACÃO

o presente Convê o será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, em forma resumida, no Diário

Oficial da União.

8
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura

suscitada em decorrência deste Convênio.

de 2014.

SBARROSO
unicipaJ de

-AM

Brasília,ól ~ d

~nAl ~gUQtn~
Representante ~a CAA LE'LATI ~

Câmara Municipal de MANACAPURU - AM
(carimbo)

Vereador WANDERLE
Presidente da Câ ara

MANACA UR

1

Sen/dor FL A IBEIRO
/Diretor-Nacional do

PROGRAMA INTERLEGIS

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual

um só fim, jurfiamente com as testemunhas.

Relação de Anexos:

I- Plano Diretor/Plano de Trabalho

11- Relação e descrição de Programas/Aplicativos

9
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ANEXO I
Plano de Trabalho

Câmara Municipal de MANACAPURU - AM

1. Introdução

o presente Plano de Trabalho é resultado da visita técnica situacional realizada na sede da Câmara

Municipal de MANACAPURU - AM.

Este plano constitui parte integrante e indissociâvel do convênio realizado entre a Câmara Municipal

de MANACAPURU - AM e o INSTITUTO LEGISLATIVO BRASILEIRO executor do PROGRAMA

INTERLEGIS do SENADO FEDERAL.

2. O Projeto de Modernização Legislativa

A Câmara Municipal de MANACAPURU - AM, doravante denominada CM, faz parte do Projeto de

Modernização Legislativa (PML) de responsabilidade do Interlegis. O PML prevê o desencadeamento de

ações voltadas para as áreas de gestão, tecnologia, informação, comunicação e capacitação em 700 câmaras

municipais selecionadas conforme critérios definidos para este desiderato no contrato mantido entre o Senado

Federal e o Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID.

Diante da dificuldade da definição de "moderno" ou "padrão" para uma CM legislativa municipal,

valeu-se o Interlegis de um modelo de maturidade que prevê quatro estágios de desenvolvimento,

denominados niveis de maturidade: nivel I - Infra-estrutura implantada, nível li - E-legislativo implantado,

nível IIJ - E - legislativo integrado e nível IV - Gestão do conhecimento planejado.

O objetivo do PML é desencadear ações que conduzam as câmaras municipais participantes a atingir

progressivamente estes níveis.

3. Objetivo do Plano de Trabalho

Implantar processo de modernização tecnológica, abrangente em termos organizacionais, por

intermédio do aporte de sistemas informatizados fornecidos pelo Programa Interlegis, de um programa de

capacitação e de consultoria nas áreas de Gestão, de Métodos e Processos, de forma a se alcançar o nível I do

Modelo de Maturidade - Infra-estrutura Implantada, que significa a certificação de uma infra-estrutura

possibilitará o desenvolvimento e execução de forma eficiente, eficaz e efetiva das funções legislativa



e---'~>-'-:ISENADO FEDERAL
, "êi; ', ..Instituto Legislativo Brasileiro - ILB

- , iprograma Interlegis

4. Compromissos

Para a consecução dos objetivos propostos o Programa Interlegis e a Cãmara Municipal de

MANACAPURU - AM assumem os seguintes compromissos:

4.1 Programa Interlegis

• Fornecer consultoria nas áreas de equipamentos, sistemas e redes tecnológicas;

• Prestar suporte para a atual ização da rede local e servidores;

• Fornecer treinamento operacional para os parlamentares e funcionários que utilizarão os novos

sistemas;

• Oferecer aos parlamentares e funcionários da Câmara Municipal, cursos a distância e presenciais,

de acordo com as necessidades detectadas e possibilidades operacionais do INSTITUTO

LEGISLATIVO BRASILEIRO;

• Prestar suporte técnico na revisão e atualização do Regimento Interno e da Lei Orgânica do

Municipio;

• Prestar suporte técnico na elaboração de Plano de Comunicação;

• Prestar suporte técnico na organização da Biblioteca Legislativa;

• Prestar suporte técnico na organização do arquivo da Casa Legislativa;

• Oferecer, dentro do período do convênio, proposta anual de atualização deste Plano de Trabalho

para negociação e aprovação da CM.

4.2 Câmara Municipal de MANACAPURU - AM

condições adequadas para a realização dos cursos• Garantir aos fun~ilários da CM

refere o item anteriorn

• Fazer a indicação formal, com garantia de informação imediata quando de eventual substituição,

dos interlocutores técnicos da Câmara Municipal em cada um dos projetos e ações do Programa

Interlegis elencados no item 4.1;

• Fazer a adequação do corpo funcional da Câmara à nova realidade tecnológica;

• Fazer a digitalização de toda a documentação referente à produção legislativa;

• Fornecer garantia de sustentabilidade do projeto, durante a sua execução;

• Fornecer ao Interlegis, quando solicitado, toda e qualquer informação relacionada ao

desenvolvimento do projeto;

• Garantir a inscrição dos funcionários da CM em pelo menos dois cursos oferecid s pelo

Interlegis a cada ano;
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• Aprovar, após negociação com a equipe do INSTITUTO LEGISLATIVO BRASILEIRO, dentro

do período do convênio, proposta anual de atualização deste plano de trabalho.

5. Prazo de Execução

O período inicial estimado para a implantação e execução deste Plano de Trabalho é de 12 meses,

renováveis automaticamente no período de vigência deste convênio.

Ao final de cada período de 12 meses uma equipe do Interlegis realizará procedimento de avaliação

dos resultados alcançados. Em função destes resultados a CM de MANACAPURU - AM poderá ser

certificada no Nivel I do modelo de modernização, bem como poderá ser verificada a possibilidade de

estruturação de um novo conjunto de ações a ser desenvolvido para atingimento do NivellL

6. Custos

As ações consignadas neste Plano de Trabalho serão financiadas com recursos do Programa

Interlegis, excetuando-se:

• Contratação e manutenção de pessoal da CM;

• Despesas relativas a viagens de parlamentares e funcionários da CM (diárias e passagens);

• Contratação de serviços técnicos pela CM;

• Despesas relacionadas com ações de investimento e obras eventualmente necessárias ao

desenvolvimento do PML na Cárnara Municipal.

7. Disposição Geral

O presente Plano de Trabalho é parte integrante do Termo de Convênio celebrado entre o Interlegis e

a Câmara Municipal de MANACAPURU - AM, que permitirá que os compromissos, ações, prazos e custos

acordados viabilizem as condições para o r.ecebimento d7Sistem s, aplicativos, assessorias e capacitações

para a implantação do Projeto de Modernização Legislativa.
~
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ANEXO 11

15

RELAÇÃO DOS PROGRAMAS DESTINADOS À
CÂMARA MUNICIPAL DE MANACAPURU - AM

ANEXO 11- RELACÃOillESCRICÃO DOS PRODUTOS INTERLEGIS

1. PORTAL MODELO

o Portal Modelo é um produto gerenciador de conteúdo na internet, moldado em sua estrutura

para o atendimento às inúmeras funcionalidades das Casas Legislativas e orientado para a publicação na web

de informações relevantes sobre à sua atuação legislativa e administrativa, de interesse público. Além disso,

possibilita a criação de diversos canais de comunicação com a sociedade, seja por meio da distribuição de

boletins eletrõnicos - diretamente aos cidadãos via e-mails, serviço de Ouvidoria, fale conosco e canais RSS

(Really Simple Syndiealion) ou Feeds, que são agregadores de conteúdo como noticias e outros. Para tanto, o

Portal Modelo faz uso de um conjunto de tecnologias que o viabilizam e dão suporte às facilidades de

customização de interfaces de apresentação, de navegação e uso pelos gestores de conteúdo e usuários finais,

que são os cidadãos em geral.

2. SISTEMA DE APOIO AO PROCESSO LEGISLATIVO (SAPL)

o Sistema de Apoio ao Processo Legislativo (SAPL) tem como finalidade apoiar as Casas

Legislativas nas suas atividades relacionadas ao processo legislativo em geral, como: elaboração de

proposições, protocolo e tramitação das matérias legislativas, organização das sessões plenárias, manutenção

atualizada da base de leis, entre outras; também, mantém e disponibiliza consultas às informações sobre

Mesa Diretora, Comissões, Parlamentares, Ordem do Dia, Sessão Plenária, Proposições, Matérias

Legislativas e Normas Jurídicas. Assím, com a informatização, facílita as atívidades dos parlamentares -

internamente na Casa e, ao mesmo tempo, permite aos cidadãos acompanharem, via internet, todo o

andamento dos Processos Legislativos e acesso à Legislação existente.

As proposições nele digítadas são armazenadas segundo o padrão XML (Exlensible Markup

Language); permite o envio e o registro de protocolo das proposições junto à admínistração legislativa

gerando comprovante de entrega; Após deliberação, votação e encaminhamento para o executivo para sanção

ou veto e publicação, a matéria retoma ao sistema, na forma de lei, onde passa a fazer parte da base de Lei

Municipais. Aceita upload de Normas Juridicas em qualquer um dos padrões: pdj, odl, doe, Ix/. HTML, X

e outros. Pode ser integrado ao Portal Modelo, permitindo o acesso às suas funções e às informaçõe

~",j' q"' • mo ;,""", < dá """é, d, "",godm ",h"Y



SENADO FEDERAL
INSTITUTO LEGISLATIVO BRASILEIRO
PROGRAMA INTERLEGIS 11

##TEX ESPÉCIE: Convênio nO: AM - 32612014 - INTERLE<
celebrado entre o ILB/PROGRAMA INTERLEGIS c o Sen
Federal Órgâo Executor do Programa Interlegis Il e a Càn
Municipal de MANACAPURU • AM. OBJETO: Estabelecer e reg
a participação da Casa Legislativa no Programa Intcrlegis
MODALIDADE: Nos tennos do disposto no art. 42. * 5" da Le
8.666/93, bem como suas alterações; DATA DE ASSINAlUl
27/08/2014; V/GENe/A: em conformidade com o artigo 57, incis
da Lei 8.666/93. SIGNATARJOS: Pelo Senado Federal - I
PROGRAMA INTERLEGlS - Exmo. Sr Senador Flexa Ribeir
Primeiro Secretârio; Pelo Conveniado, Vereador WANDERl
SOARES BARROSO, Presidente da Càmara Municipal
MANACAPURU- I



Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

FolhaData de envio: 27/08/2014 11:00:19
Origem: Serviço de Contratos e Convênios
Operador: Anderson Gomes Soares
Ofício: 3157282
Data prevista de publicação: 28/08/2014
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 3
Forma de pagamento: Empenho

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação
de matérias nos Jornais Oficiais,

Matérias

seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

7341097 326- MANACAPURU - AM, rtf
d4ac7051fb619399 5,00
f5383cda 1f9faf90

Total da matéria 5,00 R$ 151,85

7341098 327-JOAQUIM FELÍCIO - MG,rtf
d2d470fb31a060c5 5,00
Odeb335a2e808deO

Tota I da matéria 5,00 R$ 151,85

7341099 328-JACUÍ - MG,rtf
Of701ec21e144e1d 5,00
39b5d242bOf85299

Total da matéria 5,00 R$ 151,85

7341100 329 - SENADOR JOSÉ BENTO - MG.rtf
2a11ba9da4c1b2ba 5,00
ae45e8c3dca237ab

Total da matéria 5,00 R$ 151,85

7341101 330-FORMOSA - GO.rtf
887baccf6a9b9447 5,00
2689a7e2dee028df

Total da matéria 5,00 R$151,85

7341102 331-ENGENHO VELHO - RS.rtf
a2b7a275f3981cc9 5,00
5c1d4cbOb489a4e4

Total da matéria 5,00 R$151,85

7341103 332-ÂNGULO - PR.rtf
ae4bbOOa24824518 5,00
bdafe1e7c9bdc675

Total da matéria 5,00 R$ 151,85

7341104 333-ITÁPOLIS - SP.rtf
83ded6e5bc36a3b4 5,00
e8aOaa406a6fcbf4

Total da matéria 5,00 R$ 151,85

7341105 Rondonópolis - MT. rtf 90f6d6a8f2b3ebd6 5,00
61ca 18aacOfecOc3

Total da matéria 5,00 R$ 151,85

TOTALDO OFICIO 45,00 R$ 1.366,65
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Comunicamos a :e:abertum de prazo da Iicilaçio supmdlllda,
processo N' 125.4MI2013 .• publicada 110 D.O.U de 11l0t>l2014 .
Objeto: Pregã<">Eletn'lmco - Aqui.ição de materiais P/ll1l l11llllUlençdn
predial. ta~. como: pregos. parnfuSO$. porcas. arruelas. bueh ••, de
naiton. rodi7ios metálicos. oom~ laminad,,~ de madeira. ma-
leriais para pintura. matemis IInra capotaria. fcchadlll'3S, j"J;o< de
mnchos. lixas. di",os de corte. lerramentas manuais.. discos de serm.
silicone. adesivo eslrutural. oorantcs. massa' lI1;iSlicas. fmascos para
ponas. ac""sórios para clta,..,s. Ilr.lntCS, algl>l1ão, palha de aç". cem,
discos diamanwd1 •• e tinUlS pnnl lIUldeira. N"vo Edital: 2&10812fll4
da.~0%00 ã~17h59. Endereço: Call1llra Dns Doerutados Edir. AncH'
I _ 14 Andar 7.ona Civico-administmtiva - BRASILlA - OFF..nlrega
d~ ProposloS: u partir de 2810&12014 às 09hOO no sile ""ww.• ,,m.
prasnelgov.br. Aberrurn da. PropoSl1I': 1O.0'l'~()14. ls IOhlJO O" <ite
v.~,w.romprtlsnel.go' ..br.

JOSE MARTlKICHE:'\' fiLHO
Pregueitl'

(SlDEC - 27/(812014) fllOOOI.ooooI-~flI4:-<EOOOll~R

SEi'"ADO FEDERAL
DIRETORIA-GERAL

SECRETARIA DE ADMTN.lSTRAÇÃO
DE CO~TRATAÇOES

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO
E CO}"'TROLE DE CONTRATAÇÕES

RETIFICAÇÃO

No O.O,U. dn dia 271O!U2014. Pagina 144. Seção 3. r Ter-
mo Adilivo ao Conlmto CT20120014 ..celebrado com n empresa S.\1\.
"l'IlS DETECTIO:-t RRASIL COMERCIO DE E.QUJI'AMENTOS
LTOA_. onde '" I!: "2" Termn Adilivo ao C"nl!'llJO CT20120014".
lein.",,; "2" Termo Adi:ivo Il(l Conlrato CT20121)l14".

SECRETARIA ESPECIAL DO INTERLEGIS
SUBSECRETARIA DE ADMINISTR1\(ÀO

SERVIÇO DE CONTRATOS E CONVENIOS
IXI RATOS m: CO:'ll\'f::"UOS

ESPÉCIE, Con,'!nio rf: AM _ 32W2014 - lNTERI.EG1S. cel~l1Idn
entre o ILSIPROORAMA lNTERLEGIS e O Scmdn federal Org;ilo
Executor do Programa Inlcrlegis 11 c a Câmara Municipal d•••MA-

~~;-~~I~,iv~~~ O~~a~~~~~e;r fl~~~~~LJ~~i~~~:
termo, do dis~o no ano 42. ~ 5" d:I Lei n" 8.666193. bem como SUJtl;
alterações: DATA OE ASSI~ATURA: 27IORl2fll':: VIGtl\'CIA: em
ctlp.fonnidlde oom n "_,.tiE"51. inei<o 11 da Lei 8.666/93. SIGl\'A-
TARIOS: Pelo Senado Federal-ILBI PROGRA:>.lA rN"TERLEGlS-

bmo. Sr Senador Fle~a Ribeiro _ Primeiro Secretário: Pelo Con-
vClli~. Vereador WANDERLEY SOARES BARROSO. Presidelue
da Cknara Munieip~l de .\{ANACAPURU- AM.

ESPÉCIl::: Convêni" n', MG _ 32712014 _ INTERLEGIS. celebrado
e,,1re " ILBlPROCiRAMA íNTERLEG1S c o Sc:n:>d" Federal ÓlJ>lo
Execulor do Programa lmerlegis J1 e a Câm/ll1l MuniCIpal de JOA.
OUIM FELiclO - Mr,. OIUETO: Estabelecer. regular a panici-
paçàO da Casa Legislaliva no Programa Inte:1cgis 11: MODALlI)A-
DE: :-,'os lermos tio diSposto nu aI!. 42. ~ 5" du leI n° 8.6ti6J9J. bem
como suas allen'IÇ/\es; DATA DE ASSI:,\,ATURA: 21108/2014: VI-
OI:NCIA: em eon.f"nnidade com ,) anigo 57. inci'\O 11 da l.ci
8.666/93. SJGNATARIOS: Pdo Senado Federal-1LBII'II:OGRA:>.1A
INTERLEGlS - EXffiI). Sr Scnador Flexa Ribeim - PfÍmcim Se-
cretário: Pelo Conveni:>do, VemIdor AOELSON CARLOS fER-
NA:".'DES. Presidente da Câmlll'll Municipal de JOAQUIM fEUClo-
MG

ESPÉCIE: Con,.~nio n'; MG _ 328/2014 - I:<ITr:Rl.EGIS. celebrado
enlre o lLBlPROGRAMA 1l'v'Tf.RLEGIS c O Sc""do ~edcral órgAo
Exocator do I"rogrnma Imerl.gis 11 e a CllmarJ Municipal de JACUI
_ MG. OBJETO; E5tabelC1:Cr c r"1!"lar a participaç/ln da Ca<n Le.
gislaü"" no Pn'8rnma lmerle@is 11: MODAUDADE: :-"(}5termo< do
disposto no llT1.42. ~ 5" dn Lei n' 8.666'93, bcm co'!'O 5U3$ al-
lerações; DATA DE ASSI~A11JRA: 27101lr.WI4: VIGEl\'CIA: em
COJlfmrnidade eom o artigo 57. inei'\O 11 da Lei ~.666193. SIG~A-
TARIOS: Pelo Senado Ferlertll - IlB! PROGRAMA ~TERLEGJS-

t::xmo. Sr Senador Flexa Ribeiro - Primeiro Sccr<"1ário; Pelo Con-
veniado. \'crc:ldor JQSE CARLOS ARANTES. Presidenle da Olmarn
Munici~1 de JACUI- MG.

ESPÊClE: C(ln\.ênio nO: ,\lG • 329'/2014 - INTERLEGIS. edel>rado

~:U~L:olP~~\1I~t~~~sRhE~I; éâ"m~I1lI~~~:fpea~ld~~
:\ADOR JOSE BE~.TO - M5. OBJETO: 1-:'<'.abelL-'ecre regular a
paJ1icipaçàD da Casa Legislotiv3 nO l'rogmma Interlcgis Jl: MOD,\-
UOAOE: Nos termos do disposto nn 1lTt.42, & 5' da Lei n' 8.666193,
hem como sUM lIiter:ações; OATA DE ASSINATURA: 2710812014;
VIGfSClA: em Cl'nformidade com o artigo 57. inci'\O n da Lei
8.666193. SIGNATARIOS; Pelo Scnado Federnl-ILBI PROGRAMA
INTERlEGIS _ Exmo. Sr Sc'llIdor Fl""a Ribeiro - PrimciIl' Se-
crel.!rio; Pelo Conve:1iado. Verendor ALEXANDRE FER~ADES,
Presideme da Câmlll'll Municipal d<: SEr-..Al)OR JOSÉ BE1'\'TO-
MO

ESl'fTIE: Conv.:nil'l ,,~; 00 - 33012014 - INTERLEGIS. eele\mlllo
enlre o IUllPROGRAYJA I:-ITERLEGIS e o SenadQ Fedonl Orgilo
Executor dn PrOj;rama [r.\er:c~is Il c a Câmara Munidp.1 de FOR-
MOSA _100. OBJETO: Estnbdeccr c ~Iar a fJartict.~" du Ca<a
~~~~Ií~~on~or~42~~n~e:J~isL~i;.~D~~~~e.,~~~1~:
alterao;~si DATA DE ASSINATURA: 2710812014; VIOf:NCIA: em
copJonma3dc com (} anigo 57, mel,o 11 d" Lei 8.666 93. 510:-lA.
TARJOS: pdo Senado Fcilcml - ILBI PROGRAMA INTERLEGIS-

Exmu. Sr SCl1ad", Flex" Rib.::iro - Primcim Secretário; Pelo Con-
veniado. VCl"<'ad", JESUU:-':OO GOMES DE CASTRO, P=idcnlc
da Câmara Municipal de fORMOSA- ao.
ESPÉCIE: Crln\'enio n"; RS _ 331/2014 • INTERLEGlS, cdctmuln
entre (> ll.H/PROGRAMA INTERLEGIS e o Senulo Fedeml Omãn
Executor do Programa Inlerie!:is 11 e a (ilmam Municipal de Í::\.
GENHO VELHO _ RS. OBJETO: E<;\abclccer e regular a ~mici-

b~Ng:1~~()SLgN~\~::;;:t;~oP;.'tr:r'~lsled~et:i~; ~~3,1~~
como suas alteraçÕC5: DATA DE ASS!:-JATURA:, 2710&'2014: VI:r~~~:sfG.,,~m70~~i~I~~nido ~~5~rai~'ILí{,ipR&~~~
INTERLEGIS - Euno. Sr Senador Flexa Ribeiro - Primeiro Se.
cretário: Pelo Conveniado. Vereadm GLAUClO LUlZ BERNARDI.
Pre,idenle da Câmara Municipal de E:\GENHO VELHO. RS.

;~~~lf{B7PRgai~n~:~,,;iktl~~ ~ 1~1~~~~I~e~lle~rtlt;
ExecuIN do Programa lnterlegis 11 " li. C'martl MW1ieip~1 de ~,-
GliLO - PRo ORJETO: r:Slllbelecer e regular a pllTtiClpaçí\o da CMa
Legislalivl no Programa Inlerl2is 11; MODALIDADE: Nos !e""os

~i:e~~oD~~1rtó~2À£SI~A't~, n;7~1i~~2~l: ti~f:~OCl~,s~~
COllfo=idade com o artiso 57. inciso 11 d., Lei 8.666193. SIGNA-
TARJOS: Pelo Senado Fedcml • ILRI PROGRAMA I:".'TERLEGIS-

bmo, Sr Senador flcxa Ribeiro - Primeiro Secretário; Pelo Con-
veniado, Vo:reador PEDRO MORAES, Presidenle da Cimara .\1u-
nieipal de ANGULO- PRo

~:"É~lf~BC;P~~\t.'QÂ<;~NT~M.1~~ -e l~lJ~~"F~e~Ve&rnd~
E.xeculor do Pmgram~ Interlegis 11 e a Cãll1llm Municipal de I~-
POUS _ SP. OBJETO: E.tal>elecer e regular a rrnicipaçAo dIl Casa
Legulaliva 110 Programa Inlerl~~ n: l>10DAL DADE: Nos tertl'lOS

~e~re;:oD~T:1,~~ÂJSI~Aruk~: n;7fu~~~n ~Ê~?C1~:s~
cOl'fom"dadc com o art'go 57. incISO 11 da Lei 8.600,'93, SIONA-
TARIOS: Pelo Senado Fedeml _ ILRI PROORA/l.1A rNTERLEGlS -

Exmo. Sr Senador flexa Ribeiro - Primeiro Secretário; Pek> Con-
~"niado. Vereador CAR.LOS AUGUSTO IlIELLA. Presidrnlc da Câ-
mara Municipal de ITAPüLlS- SP.

ESPÉCIE: Con,.enio nO, MT - 32512014 _ 1~'TERLEüIS. celebrado

~~~);L2,'t;.~r;,~~::e:~~i7~~~~IHm~~"~~i:,~t~~ ~

g~~~i~ll~i;";'01~ó O~~~~aE:~ll~~ ~1~e~~b~EmIX~f~~
lermos do dispe"lStonO art. 42. ~ 5' da Lei n" 8.666/93. bem como suas
altemções: f)ATA DE ASSINATURA: 27108'2014; VIGE:-<CIA: em
conformidade com o artigo 57. inciso II da Lei &.666'93. SlG:\A-
TARIOS: Pc1" Senado federal- ILIlI PR()(jRAMA I~'TERl.EGIS.
Exmo. Sr Scoador Fltxa Ril>eiro _ Primeiro Secretário: rei" C"n-

,.eniado. Vereador II:lRAHIM ZAHER. Prcsido:nte da Câmara ),.1u-
nicipal de RO~l)Ot>:OPOLlS- MT

Poder Judiciário

SUPREMO TRIBUl'\AL FEDERAL

RESlJLTAOO.DE JUU;Ai\If.:'\,'ü
PRf:C,\O N" ~12014

A l're~ocira do STF comunica q'JC no Pregão HC!r(;nico n
99'/2014-A'lui"ção par""lada de aÇlicar refm:tllo espec,al e de ..00.-
çante dietetioo-t1""larou ,..,nced"m a empre", COV Comereinl Ltda.
para ,,~ ilcns I e 2.

G\OVANKA GABRJELA DO VALE
VASCO;\lCELClS HEXSEL

(SIDEC - 27jOS120(4) fl4000I.{JOOOI-2014NEOOI34O

SECRETARlA
f.XTRATO DE CREDF.:'\'CIA~lESTO

Espécie, COnlmlO de C~nciamento n. 4~'~014 celebrado enlre o
STF e a empre,;a Sportfi.io _ Centro de Reo::.ílil~ção COrpor1l1Uda.-
EPP. (Processo 354.826). ObJelo: PresUlÇíIo de serviços de atendi:
mento mMico aos benefietário. do STF-~cd, FundamenlO Legal: lei
n. 8.666J93. A~si.~.aluralVis:cncia: 011081201': .. Assinam: Pelo Con-
tramnte. Sr. Amuildo Viclra de Oliveira - Dm:l(Ir-üeral c a Sra.
l>lônica Maria Gomidc Madruga Ribeiro - Soc:relâria de G~~Llo do
STF-Med: pela Contrnloda. Sm. Revia Maria P~reira de Lima e Sra.
Meire Damando - Rcprcsclllllnle. Legai •.

COl'\SELHO NACIONAL DE JUSTiÇA

~\'ISO DE LlCHAÇ,;,O
PREGA0 ;••" 4S!!014 • UASG 1I400U~

~" Processo. C:\J_ADM.20141019S . Objel": Pregão Elelrónico -
ComralaçAo de serviços de manut<."'11Çãoprevenliva e emrcliva. in_
duindo o fomeci"",nl" dc peças. para v.kulos em garantia que

cumpi'Jem a frola do Conselho l\'acionlll de JUSliç••.•confo""e ••.•s
eondiçik5 e espccificn.;ÕC5 eslabclecKlas nOS Ane~o;; I. II e li! do
Edilal. Tola! de lIens Lieiwdos: (l()()()6, Edital: 2S1(l8'2flI4 de 12hOO
às nb59, Endereço: Sem 102t7()3. Bloco ll. Lo:cs 2. 4 e 6, 3° Andar,
Sala 302 Asa Norte _ BRASILlA - DF. Entrega das Prnroo;tal: 11 partir
de 28108/2014 às 12hOO no site www.compmsnet.gov.hr .. Abertura
das Propostas: \1)/09.'2014 8S 14h{JO site wv.""-CClmprtLSnet.gov.br..
Informações Gerais, Edital pam consulta e 'dm••.n1ood' nO!; ',iles'
w•••..w.cnjjl1'.br. '.••.ww,.omprasnet.gov.hr e à disposiçr.o dos inte:=-
S3dos. C'Iwiante pOS3"",nto das cópias. na Comissao Pcrmanenle de
Líeilllç!o. ao euslO de RS O.JO por folha.

GETULIO VAI:
P",,'gc.ociro

(SlDEC - 271lJ812014) 040003.00001.2014:-.1E000098

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL
SECRETARIA

F.XTRA10 m: TERMO AlllTIVO

E.'poicie: 7" Termo Aditim ao Termo de Cessão de Direi!f> TSE n"
6'2007. firmado enlre o Tribunal Surerior Eleitoral e n Universidade
Federal do Par~m;.UFPR. OBJETO: Prorrogar o prnzo de vigcncia do
lermo por mai< 12 meses. alé 03!081201S, ASSINATURA'
OI'IOR12nI4, ASSP.'JA.\4: LOCa Marlene Bandeira, Diretorn-Geral da
Secretaria. e A"derson Vidal Corrêa. Secretàrio de: Adminislração,
pelo TSS; e Zaki A"el Sobrinho, Reitor, pela UFPR. PA n.o
1~.765f2007.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

£XTRATO D~:REGISTRO Df: PRt:ÇOS

Espo;:de: .•••Ias de RegiS1m de Preço,; nOs3412fl14. 3512014 e ]6'2014.
rirmadas rei" Tribunal Superior Eleitoral. Prel:âo ~0!2014 e as em-
pre••••" J.G da F"n....:a filho Comérci" - .\tE. item 4. Valnr RS
645.00; Manocl ea."io Souza Guedes _ :>.{F..item 3. Valor R$ 635.00:
l'ah11ll$ Editora G!ifica LIda .• item I, 2. V~lor RS 6.~50.00. OB-
JETO: ~gistro de preços para e\Cnlual llqu;siçàf> <k m~lerial con-
,umo, FUNDAMEt>:TO LEÇ'AL: Leis n .•.• R.666I9J • 10.520102 c
DecrelO nO 7.89212013. VIGE1'\.CIA: a parlir da publicnçilo e (h1rnção
de I ano. ASSrNA11JRA: 27/0812014. ASSIl'AM: Anderson Viênl
Corr~a. Secrelârio de Adminislraç!o. pelo T$E: e Ademir Perei", de
FreilllS. José Maria Rodrigues -:-<=. Francisco Pedro Juvino, Re-
pr~n18ntes Legais., pelas Con:ratada.~ PA n." 6.48412014.

A\'1S0 DE UClTAÇ.~O
PRU;'\'O S" 8bIlOl4 UASG 010fl01

N" PmcC'S-"". 161502flD, ObjC"".o:Preglln Eletrônico - RegistO' de
preÇO!' para evenlual aqui~ição <k alé 2.600 (duas mil • ;ei!'Certla.')
Impressora, laser multifuoe1o!\1li,. alé 1100 (OiloccnJasi impn,,>ora.'
la!'Cr monocromálicas c de até 2.000 (duas mil) impm;..oras ma-
trieiai<, conforme e~peeifiCllções eooslllntes d" Termo de Rckri:neia.
TOlal de Itens Licitados: 00003. Edital: 29/OSf2014 dc 08hOO às
llh59 e <k 12h ã. 17h59. Endereço: Pea.dos Tribunais Superio-
res.bloco C(secrelllrill de Admini,lrnCl\(\) RRAS1LlA - DF. Emrega
das Propostas: a partir de 291OO12fll4 às 081100 co sile W"-W.coID-
pm<1\Ct.gov.br.. Aberturn das Proposlas: 10J0912flI4 às 101100 sit.
v..••.••.••'.compmmet.gov.br,

JOSE ELIAS DE (JLlVElRA
Preg",-;",

(SIDEC _ 271OR12014.1(J701101-OOOOI-20)4l'\E{){){){)1)1

AVISO DE PE:'ó",I.IDADE

A SecreLaria de Administraç!o d" Tribunal Superior Eleitoral
wlnunica á cmprcs.a Elelro Acú~fica ln~uumentos Mll"içais LIda,.
C:<IPJ n" 10,455.711/O{lQl-04. a aplicaç!f> da penalidade de mull1l no
valm de RS 1.023.92 flUn mil. ~;nlC e ll"ês reais e nownla c dois
cenla'.os). conforme pre,.iSlo 00 item 4. subitem 4, I (ilem 3 da Tabel"
de Inlhção, de grau 3 d<JTabel~ de Correspondência) da Cláusula
Oiasa _ Das Sa:tÇõcs Administrativas. do ContraIO T'SE n" \47/2()12.
em virtude de inex.cuç/lo eonlralual. A co01.ratada podcl"'J apresentar
recurso cr>m a documentaçã" pmbllJlle ou efelUa:"o depósi1f>do ci~do
,.alnr na Conl1l úniçll do Tesouro Nncional, por meio da Guia de
Rccolhimenlf> da. Unillo _ GRU. disflOn;vel MS ngêncill-<do Ba""o do
Bmsil ou nO sile w.•••W.ISe.jl1•.br. com llC••..••••~o link GRU. nO prazo
do: 5 (cin~o) dIas úlei" ~ contar desta publicaçijo.

.....KDERSO:-: vrD.\L CORRf,A
$~,-,re'~ri"

RESULT,\DO DE JlILG,\ME:'\'TO
PREGÃO :'\" 3112014

Infom>o que as empresas vencedoras du Pregão Elctmnico n'
32r.'!0I4 são as seguinte<>' Grupo I Nogueira ~obre: Orupo 02 e 03
.\lidiupd Ltda.

JOSE EUA5 DE ()UVEIRA
l'n:gü~1rÜ

lSIDEC - 27108120(4) 010001-0CI001-2014~EOOOOOI

E~le dncumenlo pode ser vcritlcado no endCJeÇ<)eletm:tioo ht1p:llwww.in.gc..•.~JnnI.
pelo código 00032014082800142

DocumenlO assi~.ado diSilalmcnle conforme MP n' 2.2()()"2 de 24/0Sl200I. que inslilui o
Inf",estrutunl dc Chaves Publicas Brasileira _ ICP-Bmsil

http://www.compmsnet.gov.hr
http://ht1p:llwww.in.gc..


SENADO FEDERAL
Instituto Legislativo Brasileiro - ILB

Programa Interlegis
00100.058368/2014-42

Oficio Circular nO01 - 2014/COADFI/ILB

Brasília, 29 de agosto de 2014.

Excelentíssimo Senhor
Vereador WANDERLEY SOARES BARROSO
Presidente da Câmara Municipal de MANACAPURU - AM.

Assunto: Convênio

Senhor Presidente,

1. Tenho a honra de encaminhar uma via do Convênio celebrado entre

o lNTERLEGIS e esta Câmara, bem como cópia da Publicação do Extrato de

Convênio no Diário Oficial da União.

Respeitosamentl~ .

~vaJcan ••
Coordenador Administrativo e Financeiro- ILB

Programk Inlerlegis

Senado Federal- Anexo E - Via N2, Edificio lnterlegis - CEP 70165.900 - Brasília DF
Telefone: +55 (61) 3303-2599 - Fax: +55 (61) 3303-2710 - ilbt'í/lscn:ldn.le~.br - \\'\\'w.inlt'r/eois.ko.r.r
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TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATlVES DE LIVRAISON

AR

',.
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MÁRCIO SAMPAIO LEAo MARQUES
Dir~lor àa Secrciaria Especial do Interlegis
Av. Nl- Anexo ~'E"
Senad~JFederal
70. J 65-900.- Brasllla.- DF
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UNiDADE ~tPOSTAGEM / BUREAU DE D~põl
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